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INDICAÇÃO  Nº  1423,  DE  2003

Indico, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a adoção das medidas necessárias visando à formalização de um convênio entre o Estado e a Prefeitura de Campos do Jordão, para a recuperação do asfalto da Rua Maria Aparecida Ioci Ferreira, no bairro de Água Santa.

JUSTIFICATIVA

A Rua Maria Aparecida Ioci Ferreira, no bairro de Água Santa, em Campos do Jordão, encontra-se em situação precária, e é iminente o deslizamento de terras, comprometendo seriamente a segurança de quem por ela transita.

A referida rua dá acesso aos bairros distantes da cidade e liga o município ao Sul de Minas Gerais, sendo, aliás, o único acesso àquela região, e muito utilizada por turistas.

A empresa Minalba Alimentos e Bebidas Ltda., que está localizada nessa rua, no número 5100, prontificou-se a fornecer o material para os reparos, sendo que caberia ao Poder Público fornecer a mão-de-obra. Mas o Sr. Prefeito Municipal alega não ter recursos. Por isto, é necessário o apoio do Governo Estadual.

Sala das Sessões, em 11/09/2003

a) CARLINHOS ALMEIDA
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